
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/ 2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00056/2023 

CONTRATO Nº : 00109/2023- CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUN:CIP.llL C'E 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E HARG EMPREENDIMENTOS, CONSTRUCOES 
E INCORPORACOES LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº 
08 . 742 . 439/0001 - 00, neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nasci~ento Neto, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 0028 - Centro -
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028 . 377.614- 51 , Carteira de Identidade nº 2 . 2 ~.649 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado HARG EMPREENDIMENTOS, CONSTRUCOES E 
INCORPORACOES LTDA - R SILVINO SANTOS , 179 - MANDACARU JOAO PESSOA - PB, CNPJ nº 
07 . 534 . 377/0001- 70, neste ato representado por Honney Collaço de Medeiros , Empresario , residente 
e domiciliado na Rua J uvencio Coelho de Carvalho, 0220, Camboinha 1 - Cabedelo - PB, CPF nº 
082 . 143 . 194-39, Carteira de Identidade nº 2607976 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas clácsulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00008/2023, processada nos 
Lermos da Lei Federal nº 8 . 666, de 21 de J unho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refer~das 
normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de Empresa Técnica Especia:izaàa Para 
Pavimentação e drenagem de diversos Trechos da zona rural do Município De São Sebastião De Lagoa 
De Roça con&orme termo de referência e especificações anexo . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes, processo de 
icitação modalidade Tomada de Preços nº 00008/2023 e instruções do Contratante , docuJ":entos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
sob o regime de empreitada por preço unitário . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
o sralor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 196 . 094,15 (CENTO E NOVENTA E 
SEIS t-LL NOVENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS) . 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
Contratação de Empresa Técnica Especializada Para unid 
Pavimentaçao e drenagem de diversos Trechos da zona 
rural do Municipio De sao Sebastiao De Lagoa De Roça 
conforme termo de referência e especifica~ões anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

QUANTIDADE. P . UNITÁRIO 

1 196 . 094, 15 

Total : 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

P . TOTAL 
196.094,15 

196.091,15 

Dentro do prazo de vigência do contrato e medi ante solicitaçAo do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA 
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primei ro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
~o caso de atraso ou não divu_gação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão ~ogo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
~álcu o referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo. 



Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substi~uiçã.o, o que vier a ser determinado pe:a legislacão 
e,tão em ·;igor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst.it.uto, as part.es elegerão novo índice 
ofic1~ 1 , para reaj ustanento do preço do valor remanescente , por meio de t.ermo adit1,·o. 
O reaJuste poderá ser realizado por aposr.i:amenr.o. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAç).O : 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 
02070 - Secretaria de Obr as e Urbanismo 
02070.15 .4 51 . 2009 .1021 - Serviços de Drenagem e Pavimentação de Ruas 
44 . 90 .51 . 00 . 00 - Obras e instalações 
500 700 - 701 - 706 - 749 - 750 - FONTE 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às r.ormas e proced:;_~entos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, cont.ado~ 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIG!NCIA : 

Os prazos máximos de início de er.apas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipót.eses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/ 93 , estão 
aoaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - I n icio : 10 (dez) dias ; 
b - Conclusão : Cronograma Físico- Financeiro 
c - Vigência do Cont rato : 1 (um) ano 

A vigência do presente contrato será determinada : 1 (um) ano, considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e s uce ssivos períodos, mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do obj e t.o contratado, conforme o disposto no Art. 5~, 
1 ncisos II e IV, da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 

a - Efetuar o pagamento relat.ivo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
h - Proporcionar ao Contra tado todos os me::.os necessários para a fiel execução do serviço 
cont.ralado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulari dade encontrada quanto a qualidade do 
serv~ço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabi l idades contratuais e legais; 
d - Designar repr esentantes com a t ribuições de Gestor e Fiscal deste cont rato, nos termos da 
norrra vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçã.o , respectivament.e, 
permir.:;.da a contrat.açã.o de terceiros para assistência e subsidio de informações pert.inent.es a 
essas atribuições. Nesse sent.ido foram designados: 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART' s referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n . º 6496/ 77, da Lei ~º 
5 .194 66 e da Lei nº 12.378/ 2010 ; 
b ) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos r.rabalhos o 
p:ano de execução e o cronograma det alhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com 
o cronograma do contrato e t.écnicas adequadas de planejamento; 
e ) Adquirir e mant.er permanentement.e no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS e/ou 
SERVIÇOS , com páginas numeradas em 3(três) vias , 2(duas) destacáveis , no qua1 a Fisca-ização e 
a CONTRATADA a no tarão t odas e quaisquer ocorrências que mereçam regist.ro, devendo ser entre a 
PMSSLR, quando da medi ção final e entrega das obras . A fiscalização revisará , formalmente, essa 
a~or.ação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada , informando, também, a da~a 
do registro; 
d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços , os serviços executados e em 
andamento , entrada e saída de equipamentos, se for o caso , efetivo de pessoal , condições 
climáticas , visitas ao canteiro de serviço, i nclusive para as atividades de suas subcontratadas; 
~> Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazeL pelo menos 
uma visita semanal à obra , fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, 
devidament.e assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita ; 
f) Estudar todos os elementos de projet o de forma minuciosa , antes e durante a execução dos 
serviços , devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão 
que for constatada; 
g) Execut.ar os servi ços em 
e~ementos de projeto, bem como 
conr.ratante; 

conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais 
com as in<o=açõe, e in,ccuçoe, emanada, pela fiscalif · 



h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habili tação exigidas na licit ação ; 
') Facilitar , por todos os meios ao seu alcance, a amp la ação da Fiscalização, permitindo o 
dces~o aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamen:e ás solicitações e / ou 
tscl~recimentos que lhe f orem efetuados. 
j) Responde r diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas , 
inclus i·,e em propriedades vizinhas , decorrentes de omissões e a t os praticados por seus 
funcionários e prepos t os, f ornecedores e subcontratadas , bem como originados de infrações ou 
1nobser7ância de leis , decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 
_ndenizar o Contratante por quaisquer pa ga mentos que seJa obrigado a fazer a esse titul o, 
_ncluindo multas , correções monetárias e acréscimos de mora; 
k) Retirar do l ocal dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do 
contratado e ou da Fiscalização; 
1) Manter no can teiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de: 
combate a i ncêndio , na forma das disposições em vigor; 
~) Comunicar à Fi scalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competent~ , da 
maneira mais de:talhada possivel, por escrito, todo tipo de acidente que ocor rer duran .. e a 
execução dos serviços e obras , inclusive principies de incêndio ; 
n) Manter no l ocal dos serviços e obras ins talações , f uncionários e equipamentos em número, 
qualificação e especi ficação adequados ao cumpriment o do contrato; 
o) Providenciar para que os materiais , mao- de- obra e demais suprimentos est ejam em terrpo 
h ábil nos locais de execução , de modo a satisfazer as necessidades previs t as no cronograma e 
plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 
p) Alocar os recursos necessários à administração e execuç!o dos ser-,iços, inclusive os 
destinados ao pagamento de t odos os impos t os , taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto do contra t o ; 
q) Responder pelos encargos t rabalhistas , previdenciários, fiscais , comerciais ou qua .quer 
outro não previsto neste Instrumento , resu l tante da execução do contrato, responsabi~izando- se 
pelo fiel cump rimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação socia_ e 
tyabdlhista em vigor , particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos services e obras 
obJeto do contrato ; 
r ) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no t rabalh o e p rovidenciar os 
seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 
e'rentualmente causar a pessoas físicas e jurídicas d ireta ou indiretamente envolvidas nos 
serviços e obras objeto do contrato; 
s) Efetuar o pagamento de t odos os i mpostos , taxas e demais obrigações f iscais i ncidentes 
ou q ue v ierem a i ncid ir sobre o objeto do contrato, até o Receb imento Def~n-tivo dos serviços e 
obras ; 
t) Submeter à prévia e expressa autor ização da fiscalização da contratonte a necessidade de 
q~alque:r traba l ho adicio na l ou modificação do projeto fornec.do pelo Contr atan~e; 
u) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 
serviços e obras , registrando- as no Projeto " Como Cons truido" (As Built); 
v) Submeter p reviamente à aprovaçAo da Fiscalizaçao tod a e qualquer alternativa de aplicação 
de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto 
do contrat o , devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência , de conformidade corn os 
requisitos e condições est abe:ecidas nas especificações t écnicas , anexas ao Edi t al e Con:ra:o; 
w) Submeter previamente à aprovação da Fiscaliza ção os projetos de fabricação e montagem de 
componentes , insta lações e eq uipamentos , elaborados com base no proj e t o fornecido pelo 
Contratante , como os de est ruturas metálicas , caixilhos , elevadores , insta lações elétricas , 
hidráulicas , mecánicas e de utilidades; 
x) Submeter previamente à aprovaçao da Fiscalização eventuais ajustes no c r onograma e piano 
de execução dos serviços e obras , de modo a mantê- la perfeitamente i nformada sobre o 
desenvolvimento dos t rabalhos ; 
y) Submeter previamente à aprovação d a Fiscaliza çao qualquer modificação nos métodos 
construtivos origin almente p revistos no p lano de e xecuçao dos serviços; 
z) ReparaL , corrigir, remover, reconstrui r ou substituir, no prazo estabelecido pela 
f iscalização, às suas e xpensas , no t otal ou em parte , o objeto do contrato em que se verifiquen 
vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçao ou dos mater iais empregados ; 
7 ) Caso a PMSSLR execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos , independentemente das 
penalidades cabíveis , valor em dobro dos cust os desses serviços constantes na p ani l ha 
orçamentária , devi damente atualizados ; 
aa) Comunicar i mediatamente à Fiscalização qualque r ocorrência de fato anormal ou extraordinário 
que ocorra no l ocal dos trabalhos; 
bb) Submeter à aprov a çao da Fisca lizaçao os p ro t ó tipos ou amostras dos materiais e equipamentos 
a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 
cc) Realizar , através de laboratórios previament e aprovados pela Fiscalização, os testes , 
tnsaios , exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais , serviços e 
tquipamentos a serem aplicados nos t r abalhos ; 
dd) Evitar interferências com as propriedades , at~vidades e tráfego de veicu!os na ~iz_nhança 
do l ocal dos serviços e obras , programando a dequada~ente as atividades executivas; 
ee ) Apresentar mensalmente a fiscalizaçao da contratant e , a relação de operários empregados na 
execução do contrato, bem como compr ova ções dos encargos complementares (va:es-transportes, 
refeições minimas, cestas básicas , equipamentos de p r oteção individual-EPI, ferramentas manuais , 
uniformes de trabalho, exames médicos) , devi damente assinadas pel os empregados , contorne 
disposto na forma da l ei quando for o c a so; 



ff) Solicitar a anuência da PMSSLR no caso da necessidade da subcontratação e para tanto seguir 
as regras constantes na cláusula deste documento que trata das subcontratações, disponibilizando 
para f1scal1~ação a documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requis i tos de 
qual1f'cação técnica exigidos neste Instrumento ; 
gq) Providenciar as ligações definiti,as das utilidades previstas no projeto, como água , esgotos, 
energia elétrica e telefones quando for o caso; 
hh) Providenciar junto aos órgãos Federais , Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços 
públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos , como a Prefeitura Municipal 
(Habite- se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), 
as concessi onárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), 
as concessi onárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica e Sanitárias quando for o caso 
) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Operação - LAO); 
L.) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo 
pessoal , máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, 
deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer 
natu reza; 
jj ) Obter , se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se 
necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor quando for o caso; 
kk) Obter , se for o caso, junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do 
contrato, de forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos 
do Artigo 83 do Decreto Federal n . 0 356/91; 
11 ) Apresentar, se for o caso, à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, 
as informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a 
Portaria N. º 4/95 da Secretaria d e Segurança e Saúde no Trabalho e modificações posteriores; 
mm) Apresentar à fiscalização, se for o caso , antes do início dos trabalhos , as medidas de 
segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios 
e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Traba lho na Indústria da Construção; 
nn) Submeter , se for o caso, à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos 
trabalhos o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e 
características do objeto do contrato, definindo todas as ãreas de vi\·ência, dependências , 
espaços , instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras , inclusive 
escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 
oo) Providenciar , se for o caso, as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução 
dos serviços e obr as , como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas 
despesas de consumo até o seu recebimento definitivo; 
pp) Fornecer, se for o caso, aos funcionários todos os equipamentos de proteção indiv_dual 
exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos 
especiais de segurança, protetores faciais , luvas e mangas de proteção, botas de borracha e 
cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 
qq) Manter , se for o caso, organizadas , limpas e em bom estado de higiene as instalações do 
canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 
alojamentos , coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em 
geral; 
rr) Estocar e armazenar, se for o caso , os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de 
pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o a cesso 
de equipamentos de combate a incêndio; 
tt) Assegurar durante a execução do contrato, a proteção e conservação dos serviços eAecutados , 
bem como , fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens 
móveis e imóveis , de forma a controlar a en~rada e saída de materiais, máquinas , equipamentos e 
pessoas , bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 
uu)Não ceder, t ransferir o u subcontratar , no todo ou em parte, o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
vv) Manter, durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessar1os, sempre que solicitado, bem como as 
estabelecidas no Edital , minuta do cont rato e s·.Jus Anexos, ~odas constituem obrigações da 
çontratada . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá prestar garantia contratual assim que for convocada para assinar o 
contrato no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato , podendo 
optar por uma das modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

b ) Seguro - garantia; 
c ) Fiança bancária. 

A garantia prestada pela licitante contrata para execução do contrato, só será restituída em 30 
(trinta) dias pela Prefeitura, após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos ser·r'ços . 

\r· 



No caso de rescisão do contrato por culpa da licitante vencedora não será devolvida a garantia, 
responsabilizando- se a licitante por perdas e danos causados ao ORC, além de suJeitar - se a 
o~trds penalidades previstas na lej. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO : 

Fste contrato poderâ ser alterado , unilateralmente pela 
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, 

Contratante ou por acordo entre as 
de pleno direito, conforme o disposto 

nos Artigos 77 , 78 e 79 da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas 
supressões que se fizerem necessários , ate 
atualizado do contr ato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

mesmas condições contratuais, 
25% (vinte e cinco por cento) 

os acréscimos ou 
do valor inicial 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penal i dades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lt-Ü 8 . 666/93 : 
a - Advertência; 
b - multa de mora de 0 , 5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por 
dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado ; 
c - multa de 10~ (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; 
d - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de cont ratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois ) anos ; 
e - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Esperança/pb . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

vias , o qual vai 

São Sebastião de Lagoa de PB, 13 de Novembro de 2023 . 

TESTEMUNHAS 

001 

SEVERO 
Prefeito Constitucional 
028 . 377 . 614 - 51 

HONNEY COLLAÇO DE MEDEIROS 
082.143.194-39 

HARGltMh,., 
IEINC 
CMJ: 7. 

HOOllllmC 
V 

',TRUÇOES 
· LTOA 
001-70 

e: MEDEIROS 
"r< 



PÓLICEDIGITAL 
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
Uuntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 13/11/202313:30:50 
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0433312 

Proposta: 4216099 
Controle Interno (Código Controle): 237032756 
Nº de Registro SUSEP: 054362023000107750433312 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 
ROCA-PB 
CPF/CNPJ: 08.742.439/0001-00 RUA JOSÉ RODRIGUES COURA, 53, SAO SEBASTIÃO DE 
LAGOA ROCA - PB 

DADOS DO TOMADOR: HARG EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E INCORPORACOES 
LTDA 
CPF/CNPJ: 07534377000170 R SILVINO SANTOS 179 LJ 10, LJ 10, MANDACARU - CEP: 
58.027-470 - JOAO PESSOA - PB 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.207926-0 FRED CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS EIRELI-EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

~ -t~Lw 
•J:".':'.":'Roque Jr. de H. Melo 

IC P ,11-n,,, 
Brasil -t;::w> Ass.rudo d g ,tar?"er,tepar: 
~ Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N" de Série do Certificado: 62FF6E26AOF8B264 Roque de Holanda Melo N" de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775OCFEADD87 

Autentieidade, Integridade e validade Juridica em forma eletrônica gaantida através de Chaves Públicas Braslleira-lCP-Brasll. As condições contratuais I regulamento deste produto prolocollzadas pela sociedade 1 
entidade iunto à Susep, poderão ser consultadas no Site httpS:ltwww.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser coosultada no site https1twww.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.' de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n' 15414.63637412022-97. Aterldimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, OuvidOlia: 0800.643.0301, http:/twww.consumldor.gov.br. 
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada .., 

Modalidade Limite Máximo de Garantia Ramo 
(LMG) 

Executante Construtor R$ 9.804,70 0775 - GARANTIA SEGURADO l 
- SETOR PÚBLICO 

1 

ólice: Descricão da Garantia: Coberturas, valores e prazos orevistos na ~ -

M odalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização 
Vig~ er1c1a 

Término Adicional (LMI) 

Executante Construtor R$ 9.804,70 
--

D espesas de Contenção e R$ 98,05 
Salvamento 

Multas e Penalidades R$ 9.804,70 
-

Demonstrativo de Prêmio: --------~~.;__ 
Prêmio Líquido Executante Construtor 

Adicional de Fracionamento 

1.O.F 

Prêmio Total 

Parcela 
1 

Vencimento 
20/11/2023 

Início 

13/11/2023 

13/11/2023 

13/11/2023 

R$ 173,91 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 173,91 

Nº Carnê 
19251763 

07/12/2024 

07/12/2024 

07/12/2024 

Valor(R$) 
R$173,91 

1 

Em aten<inenlO a Lel 1rn1112ínformamos IIJl! rodem as alil!Jtl(asde 0,65'4 de PIM'asep ede ◄'.Ide COFINS soore osp-énios de segt.rOS, ~zidosoo estrb!ledooem~ especifica.O(s) 1-alor{es) aama desauD(s\ etgoJ devldo(s) no 
_ _ ___ rio desla eoolralpOde etbet11Ja(s).Pode{ml sooer ~~õesl 9\!)llocootratada(s) tsdadamente oo em outa COOJlOSi@I 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0433312 
~JJ,,."tt:.rl.-j,·~~~~ Proposta: 4216099 

Controle Interno (Código Controle): 237032756 
~:'!'l::fl'-2 Nº de Registro SUSEP: 054362023000107750433312 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na 
execução dos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato 
00008/2023. 

,... Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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• Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0433312 
~-cllY""· ••·L."1-~ ...... ,-~ Proposta: 4216099 
~L .. ,._ -,~,.__,,~ Controle Interno (Código Controle): 237032756 

,.,... 

~~~~ 
Nº de Registro SUSEP: 054362023000107750433312 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a 
contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim 
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 

f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal; 

g) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de 
infraestrutura para loteamento; 

h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 

i) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, uerra, rebelião, insurrei ão, revolu ão, confisco, destrui ão ou 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0433312 
Proposta: 4216099 

:-o.,'° ........ Controle Interno (Código Controle): 237032756 
Nº de Registro SUSEP: 054362023000107750433312 

requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 

k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 

1) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 

.-. m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias. 

3. PRÊMIO 
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endosses. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prêmio Mínimo. 
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio 
dos dados corretos. 

,.. 3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 
Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Contrato Princi ai ou da obri ação constante do Ob"eto da Garantia ue 
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influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução 
do objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 
para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
às partes. 

" , 5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
5.4. Caracteriza ão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado uando da exi ibilidade da multa 
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ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado; 
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal; 
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento 
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal; 
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de 
seus respectivos comprovantes de pagamento; 
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando 
aplicável. 
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 
j) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 

b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato 
Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo 
contratual inadim lido or cul a ou dolo do Tomador; e/ou ii o valor da enalidade ecuniária 
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aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu 
pagamento. 

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, 
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não 
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, 
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta. 

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 
no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

,... 7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 
Garantia e ao Contrato Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 
medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 

rovidências extem orâneas, ou em valor ou ·ustificativa des ro orcional ao risco de Sinistro. 
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7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e 
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 
Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. PERDA DE DIREITOS 
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice/ Endosso 
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/ Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

,,.. c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
9.1.1 Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

1 O. CONCORRÊNCIA OE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
a resentadas no Contrato Princi ai , de modo a não resultar em auferi ão de lucro ao Se urado. 
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11 . CONTROVÉRSIAS 
11 .1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

12. ACEITAÇÃO 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 

" prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo , o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 

,.. perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13. 7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e 
Limite Máximo de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
13.9. O re istro do reduto é automático e não re resenta a 
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SUSEP. 
13.1 O. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

14. DEFINIÇÕES 
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
Ili. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o 
Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo 
Tomador e garantidas pela Apólice. 
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto 
pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, 
e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 

,. efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se 
dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por 
meio da contratação de Construtor Substituto. 
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI. 
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto 
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução 
do esco o contratual do Contrato Princi ai inadim lido or cul a ou dolo do Tomador e/ou ii multas 
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aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 
para seu adimplemento de forma administrativa. 
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XVI . Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die, método de cálculo para 
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigência: as Apólices e Endossas terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

ara tal fim neles indicadas. 
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